
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE

                        Resolução nº 117/2020 – CIB                     Goiânia, de 10 de dezembro de 2020.

Aprova a constituição do Grupo de Trabalho com a finalidade de discutir as Ações de Vigilância
Sanitária.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das suas atribuições regimentais que lhe foi
conferida e considerando:

1 – Os artigos 196 a 200 da Constituição Federal de 1988, que tratam da Saúde;

2 – A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

3 – A Lei Estadual nº 16.140, de 02 de outubro de 2007, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde – SUS, no Estado de Goiás, e
estabelece  normas  de  ordem  pública  e  interesse  social  para  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  nos  termos  das
Constituições da República e do Estado de Goiás, e dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e o controle das ações e
dos serviços de saúde nas esferas estadual e municipal;

4 – A Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e
financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de
Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

5 – A Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, a Consolidação das normas sobre os sistemas e os
subsistemas do Sistema Único de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar conforme pactuado na Reunião Ordinária do dia 22 de outubro de 2020, por vídeoconferência, a
constituição do Grupo de Trabalho com a finalidade de discutir as Ações de Vigilância Sanitária, revisando a Resolução nº 061/2017 -
CIB, de 20 de maio de 2017.

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:

COMPOSIÇÃO DO GRUPO TITULARES  SUPLENTES

Superintendência  de  Vigilância  em
Saúde/SES/GO

Edna Maria Covem Nádia Maria A. Ximenes

Eliane Rodrigues Morgana Souto de S. Pedrosa

Ana Cláudia Leal Alexandre Camila Amaral

Conselho de Secretarias Municipais de
Saúde - COSEMS

Lucélia Borges de Abreu Ferreira Larissa de Sousa Chaves Falcão

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 10 dias do mês de dezembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR , Secretário (a) de Estado, em 16/12/2020, às
16:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Savatin Wottrich, Usuário Externo, em 17/12/2020, às 00:02, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000017240173 e o código CRC 9568474F.
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